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REGIDÚ PELA LEI N." 10.520. DE 17 DE JULHÚ DE 211112 E SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI Pl."
3.666 DE 2lfl]t'n"93 ALTERADA PELA LEI N.” S.8E3t"94 DE [l8.lIfi.9-1 E LEI 9.64fl›"*5l8 E LEt`.]ISLá.ÇAÚ
CDMPLEMENTAR EM VIGOR. LEI l1.5t'2(|'[lfi. LEI 14'›"f2[I'.l-1 E SUAS ALTERAÇUES E LEI
I1.B4t5ƒ2Íl13.

Palziamoeo
A Pregoeira Clficial do Municipio de Bonequinha - CE. nomeada pela Portaria N” Clll.l2lÍl35f2llI'i'. de D2 de
Janeiro de EU] T. torna público para conhecimento de todos os interessados que as Dl?-*:ül} horas do dia DE de
Maio de EDIT. na Sede da Comissão de Pregões da Prefeitura de Barroquinha - CE. localizada na Rua I l de
Maio. N” U9. Centro. Barroquinha - CE. em sessão pública. dara inicio aos procedimentos de recebimento e
abertura dos envelopes concernentes as propostas de preços. formalização de lances verbais e documentos de
habilitação da licitação modalidade PREGÃÚ PRESENCIAL N" l]l).(I'l}5ƒ2lÍll7 - PP. identificado abai:-to.
mediante as condiçoes estabelecidas no presente Edital. tudo de acordo com a Lei nf” lü.52[l. de I? dcjulho
de E002 e Lei nf* 8.66Eiƒ93_ dc 21 .llo.93. alterada pela Lei n.° 8.88394 de ü8.lÍl6.'E14 c lci f.t.ñ48f'fš-*S e legislação
complementar em vigor. Lei l23f'."¿lÍll]t`:i. Lei l‹-l`«'f2t'}l~'l e suas alterações e Lei llE='l5t`2Ú ll.
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conta.-.tração os ri-:ssoa Fisica sfoo .ttraiotca Na Ptu‹:s'raÇÃo
DE SERVIÇÚS DE SDNDRIZAÇÂÚ VÚLAHTE PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DO MUNICIPIÚ DE BARRDQUINHA - CE. tudo
confomte espeeifieaçoes contidas no TERMD DE REFERÊNCIA constante do
anexo I do presente edital.

Objeto:

Secretaria Municipal da Saúdet' Secretaria Municipal do Planejamento.
Administração e Finanças.Úreãflto

interessado{s):

C'"'i"¡“ 'hi M1-:nott Pasco Pon ITEMJulgamento:

Espécie: - Pregão Presencial .

Data e Hora deAbertura: ÚÊ de Maio de Êlll 'E' as IIQÇDÚHS.
___-.- -rx. - _

Forma de_ indireta por demanda
Ettecuçao:

Lu;‹:iane da Costa Carneiro - Secretaria de Saúde
lose Ribamar do Nasciinento Ferreira - Sec. de Planejamento. Aclm- e Finanças

Gerente de
Contrato:

Compoem-se o presente edital das partes A e B. conforme a seguir apresentadas:
PARTE A - foltdições para eomp›etição.ju|gamento e adjudicação.
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição. julgamento e formalização do
contrato. bem como os esclarecimentos necessarios à aplicabilidade obrigatorio dos ditames das Leis
l[l.52Ú.i2D[l2. 3.otit'5.il9'?3. l23«'2t`lllñ e l-ll? DI4 e alterações posteriores.
Clnde existir a menção da Lei ill.-'lil e suas alterações. entenda¬se como alterações. tambem. a Lei
complementar l4?«'2l]l4 e suas alteraçoes.

lirefettura Municipal de an'ot|uinha - Lili - t_`l"-.“l'J: Il.-IT-'ll.§'¡'i›l'.F.-'t]t1ttÍll¬lšIÍ.I
Rua llnƒe de Í'›-laio. n"' `.i_I*.l. [`entro. I-'one tflfil 5623 l IST. L`I'.`P.: t':i2.~l Ill-IIIUÍJ - Barroquinha -- FF..
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Para o cumprimento do disposto no art. 48 da Lei Complementar ui' l23.l2Ú{l6. e alterações posteriores. a
administração pública:
I - deverá realizar processo licitatorio destinado exclusivamente á participação de microempresas e empresas
de pequeno porte nos itens de contratação ctrjo valor seja de ate R$ ELl.l.ll_ll].Í.l[l loitenta mil reais); [Redação
dada pela Lei Complementar n° HIT. de 'F de agosto de 20141*

PARTE B - ANEKDS
Anexo I - Termo de Referencia do Clbjeto:
Anexo II - Modelo de Proposta de Preços:
Anexo Ill- Modelo de Deelaraçocs›“Procuracão;
Anexo llv' -- M inula do Tenno de Contrato.

1.1. corrraaração na Pessoa Fisica Eron .mamtca na raasracão os saavtcos DE
souoatzacão vor.ar~rrE raaa araxnza as tsaczssmaozs no Mpxrcirto os
BARRO-QIJINHA - CE. tudo conforme especificaçoes contidas no TERMÚ DE REFER ENCIA constante
do anexo I do presente edital.

2.- Daacoaolcozs raaa Paartcrração E caaozxclantetrro
2.1. Poderão participar da presente licitação. exclusivamente. Pessoa Jurídica enquadrada como
Microempresa - llfleflilmpresa De Pequeno Porte - Epp. Microempreenrlerlor Individual - Mei e Pessoa
Fisica localizada em qualquer Unidade da Federação cadastrada ou não no Municipio de Barroquinhaffi E. que
atenda a todas as condiçoes exigidas neste edital. observados os necessários requisitos de habilitação jurídica.
regularidade fiscal e trabalhista. qualificação tecnica e economico-financeira. inclusive tendo seus objetivos
sociais compativeis com o objeto da licitação.
2.1.1. CADASTRAMENTCI: O licitante que desejar o cadastramento.lrevalidação junto ao Municipio de
l3arroquinhaƒCE (no {.`RC} a que se refere o subitem anterior deverá providencia-lo. diretamente na sede do
setor de cadastro. situada á Rua I l de Maio. N” 7311. Centro. Barroquinha - CIF..
2.1.2. bla hipotese de não haver expediente na data designada para a realização do ato. este será realizado no
primeiro dia útil subsequente. no mesmo local e hora.
2.2. CREDENCIAMENTO? Cada licitante deverá apresentar-se com apenas Ill (um) representante.
devidamente munido de documentação hábil de credenciamento. o qual será e único admitido a intervir nas
diversas fases do procedimento licitatório. respondendo assim. para todos os eleitos. pelo licitante
representado.
2.2.1. Cada representantajuntamente com o documento hábil de credenciamento. deverá apresentar ainda:
a} Copia de seu documento oficial de identificação (do reprcsentantel. válido na forma da lei;
b) Declaração de pleno conhecimento. de aceitação e de atendimento ás exigências quanto ã proposta e ã
habilitação previstas no edital. conforme modelo disposto no item Dl do AN EXC! Ill deste edital;
el Registro Comercial l_ no caso de empresa individual) ou Ato Constitutivo. Estatuto ou Contrato Social em
vigor e todos os seus aditivos elou último aditivo consolidado [no caso de sociedades comerciais) ou Inscrição
do Ato Constitutivo {no caso de sociedades civisl ou Decreto de Autorização (em se tratando de empresas ou
sociedades estrangeiras). devidamente registrado em orgão competente.
2.2.2. Ds documentos de credenciamento. declarações e documentos de identifieação deverão ser apresentados
em separados dos envelopes de proposta de preços e de documentos de habilitação. para que possam ser
analisados no inicio dos trabalhos. antes da abertura desses envelopes.
2.2.3. Entende-se por documento hábil de credenciamento o instrumento particular com a firma do outorgante
reconhecida em cartorio. podendo ser utilizado o mo-dclo sugerido. discriminado no item U2 do ANEXO Ill
deste Edital. ou público de mandato. conferindo poderes para a prática dc atos compativeis corn a presente
licitação. outorgado por socio-gerente. diretor. titular ou qualquer outro representante da licitante com poderes
para tanto. acompanhado de documento que comprove tais poderes;
2.2.4. Caso o credenciado da pcssoajuridica licitante seja socio-gerente. diretor do licitante ou titular de lirrna
individual. dispondo por si so de poderes de representação. deverão ser apresentados d mentos que

Prefeitura ivlunicipal de l`ilan'oquinl1a -- I`l-`. - ~II`l*-.`l'.l: 1.'l|.=l`."l'l.5'á?.fllIlllll-lritl "`*¬l¬".
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comprovem tal condição. nos quais estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir
obrigações em decorrencia de tal investidura.
2.3. A incorrcção ou não apresentação do instrumento de mandato. da comprovação de que se trata o subitem
2.2.3 ou dos documentos tratados nas alíneas “a” e “e" do subitem 2.2.1. implicará no não credenciamento do
licitante. e por consequencia. na impossibilidade de forrnular novas ofertas e lances de preços na fase de
disputa de preços. nem poderá se manifestar durante o transcurso do pregão. incluindo tarnbem a
impossibilidade de interpor rec urso. valendo-se. para todos os efeitos. dos termos de sua proposta escrita.
2.4. A incorrcção ou não apresentação da declaração de pleno conhecimento. de aceitação e de atendimento ás
exigeneias quanto á proposta de preços e aos documentos de habilitação previstas no edital. alinea "b" do
subitem 2.2.1. importa na irnpossibilidade de participação no certame-
2.5. No deconer do procedimento licitatorio. os licitantes credenciados poderão nomear representantes. caso
não os tenha feito. dcscredenciar ou substituir os já nomeados. desde que apresente os documentos exigidos
neste item. Entretanto. não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma
licitante.
2.o. Não poderão participar licitantes com socios. cooperados. diretores ou representantes comuns.
2.6.1. Se antes do inicio da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de socios. cooperados.
diretores ou representantes entre licitantes participantes. somente uma delas poderá participar do certame.
2.6.2. Se constatada a comunhão de socios. cooperados. diretores ou representantes entre licitantes
participantes apos a aberntra dos envelopes de preço. os respectivos participantes serão automaticamente
desclassificadas do certame. independentemente do preço proposto.
2.7. Não poderão participar da presente licitação os interessados que se encontrem em processo de falência. de
dissolução. de fusão. de cisão ou de incorporação. ou ainda. que estejam cumprindo suspensão temporária de
participação em licitação ou impedimento de contratar com o Municipio de Ba|'roquinhaƒCE. ou tenham sido
declarados inidoneas para licitar ou contratar com a Administração Pública. bem como licitantes que se
apresentem constituídos na lorrna de empresas em consorcio.
2.8- As Microempresas ou Ernprcsas de Pequeno Porte (ME ou EPP) nos termos da Lei Complementar nf'
l23z'2tl(lt5 e Lei l‹1'h'2tlI‹t. para que estas possam gozar dos benefícios previstos na referida Lei e necessário. á
epoca de credenciamento. manifestação de cumprir plenamente os requisitos para classificação como tal. nos
terrnos do art. 3° do referido diploma legal. por meio da declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno
Porte que devera ser feita no proprio formulário de credenciamento (Anexo lll - Item U4).
2.8.1. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP) que possua restrição fiscal.
quanto aos documentos exigidos ncstc certame. deverá apresentar a declaração de que trata o item 2.8.
fazendo constar em tal documento tambem a declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete
em sanar o vicio. no prazo de 05 lcinco) dias úteis conforme dispoc o art. 43. -§~I° da Lei Complementar N”.
lãiifllo.
2.3.1.2. A não-regularização da documentação. no prazo legal previsto. implicará decadência do direito á
contratação. sem prejuizo das sanções previstas no art. El da Lei bl”. 8.666.213. sendo facultado á
Administração convocar os licitantes remanescentes. na ordem de classificação. para a assinatura do Contrato.
ou revogar a licitação.
2.8.2. Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores. sujeitar-se-á ás
penalidades previstas na legislação.

noraocessoucmtroato'- W' -' - .-
3.1. Cl presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trámitc em fases distintas:
3.1.1. Credenciamento dos licitantes:
3.1.2. Abertura das propostas de preços apresentadas. verificação e classificar,-.ão inicial;
3.1.3. Lances verbais entre os classificados;
3.1 .4. Habilitação do licitante melhor classificado:
3.1.5. Recursos:
3.1.6. Adjudicação.
4."ojüs.eNvELores E nocntvnzrrros a st-:trazia arazszrrranos \
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Rua Unze de '~.-laio. n“ 15'-l. Centro. Fon: litlil 3n2.'i I I3`i. CEP.: 152.-1 l Ilvflllfl - Barroquinha CE.

Cl DE irc.
I;-.



[)ÚE¿¿

iu-mit-_GOVERNO DO ESTADO DO CEARA
Passstttnta MLNICIPAL DE aaaaooutrota

._ ¬_ _.

“mae”
4.1. Alem dos documentos de credenciamento. previstos no subitem 1.2. cada licitante deverá ainda apresentar
simultaneamente U2 (dois) conjuntos de doculttentos. a saber: “Proposta de Preços” e "Documentos de
Habilitação".
4.2. Us conjuntos de documentos relativos à “Proposta de Preços” e aos "Documentos de Habilitação"
deverão ser entregues em envelopes separados, opacos e lacrados. rubricados no fecho. endercçados ao
lvtunicipio de Barroquinhaffl E. identificados com o número da presente licitação. com o nome do licitante. o
número do CNPJ. o objeto da licitação e. respectivamente. os titulos dos seus conteúdos ('*Proposta de
Preços” ou “flocutnentos de Habilitação").
4.3. Todos os documentos necessarios a participação na presente licitação poderão ser apresentados em
original. copia autenticada por cartorio competente ou copia simples acompanhada do respectivo original a
fim de ser verificada autenticidade pela Pregoeira ou por servidor integrante da Equipe de Apoio.
4.3.1. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas. discos rnagneticos. Iilmcs ou copias em
fac-sitrtile. mesmo autenticadas. adtttitindo-se fotos. gravuras. dcsenltos. gráficos ou catálogos apenas como
forma de ilustração das propostas de preços.
4.3.2. Us documentos necessários a participação na presente licitação. compreendendo os documentos de
habilitação. á proposta de preços e seus anexos. deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil-
4.3.2.1. Quaisquer documentos necessários a participação no presente certame licitatorio. apresentados em
lingua estrangeira. deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do
Brasil. por tradutorjuramentado.
4.3.3. Nos documentos apresentados neste processo. quando não consignado o respectivo prazo de vigência
em seu bojo. o prazo de ~.-'igencia sera aceito pela Pregoeira como sendo de oo (sessenta) dias. salvo
determinação legal especifica em contrário.

5."Biii'PRÚPOSTà. DE PREÇDS
5.1. zfit proposta de preços devera ser elaborada ctn til (uma) via em papel timbrado ou com carimbo do
interessado. manuserita em letra de forrna em tinta não Iavável ou confeccionada por máquina. impresso por
computador ou qualquer processo eletronico. datada c assinada (sobre o carimbo ou equivalenlel pelo titular
ou preposto. sem emendas. rasuras ou entrelinhas. contendo na parte extema do envelope as seguintes
indicações:

¿¿._§-az?.I l'. +Ii .z.f.1>.`--`ii*-31--tir*
'ÚÚ.M¡_5.

1!_ se ei
Q_fjtdiip

xo ivttmteirto os axaaooetrmxret:
Paaoão Pneszncon. xt mt.nesou11 _ PP
Ltcmtartzz
eNP.t ns.
Exvazors ss. tn ntnorosrx nt-1 Pitacos) L _ç

5.2. A proposta de preços devera ser apresentada seguindo o modelo padronizado no anexo ll deste edital.
contendo:
5.2.1. A modalidade e o número da licitação:
5.2.2. Endereçamento a Pregoeira do Municipio de Eiarroquinltaftf E;
5.2.3. Razão social. CNPJ. endereço. inscrição estadual ou municipal do proponente. eonlorme o caso. e se
houver. número do telefoncffax. e endereço eletronico:
5.2.4. Prazo de execução D9 (Nov-c`t meses:
5.2.5. Prazo de validade não interior a till (sessenta) dias:
5.2.6. Us itens cotados. nos quantitativos licitados. segundo a unidade de medida consignada no edital. bem
como valor global da proposta de preços por extenso.
5.2.7. Ds valores unitários c totais em algarismos de cada item cotado. e conforme o caso. o valor global do
lote efou da proposta em algarismos e por extenso-
5.2.8. Quantidade ofertada por itcm.(lote. observando o disposto no anexo l deste edital:
5.2.9. Declaração da licitante que. nos valores apresentados acima. estão inclusos todos os tributos. encargos
traba|l'tista.s. previdenciários. fiscais e comerciais. taxas, fre s. seguros. deslocamentos de pessoal. custos e
demais despesas que possam incidir sobre o serviço licitado:

Prefeitura Tvlunieipal de Barrouqtlinita -- ÍÍLÇ - 'L`i'~ii-".lI 21*-.«l'i'l:¡..5iii='-'tliiül-tlli
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5.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas decimais apos a
virgula. cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números apos as duas casas
decimais dos centavos. e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
5.4. Ds preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante. não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração dos mesmos. sob alegação de erro. omissão ou qualquer outro argumento não
previsto em lei.
5.5. Se tratando de jtrigamento por ntcnor preço por item. ocomendo divergência entre os preços unitários e
totais. prevalecerão os primeiros. Se a licitação for por menor preço por lote ou glohal. o somatorio ou a
multiplicação errada não implicará. na desclassificação da licitante no referido lote ou proposta. podendo ser
sanada. desde que previarnente autorizada pelo licitante. Caso não autorizada a retiiieação acima referida. o
lote ou a proposta respectiva será desclassificada. Tanto a divergência quanto a autorização ou recusa de
retificação por parte da licitante deverá constar em ata. _
5.5. Us quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
5.6.1. A proposta de preços deve contemplar todos os itensilotes em sua integralidade. conforme Anexo l do
Edital.
5.7. Ft. apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os tennos do edital e seus anexos.
em especial quanto á especificação dos serviços e as condiçoes de participação. competição. julgamento e
formalização de contrato. bem corno a aceitação e sujeição integral às suas disposições e ã legislação
aplicável. notadamente a Lei N”. llliilfiilil e I.ei `."~i°. ii.úo6i93. alterada e consolidada.
5.8. Será desclassilicada a proposta de preços apresentada ctn dcsconfomiidade com este item.
5.9. Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope "A" não sendo admitido o
recebimento pela Pregocira. de qualquer outro doctrmcnto. nem permitido ã licitante fazer qualquer adendo
aos entregues ã Pregocira.

s. nos-uocntvuorros na t=t.«\.att..rrxçÃo
6.1. O envelope contendo os documentos de Itabilitação deverá conter os documentos exigidos em uma única
via. e ser apresentado na forma do subitem 4.2 deste edital. contendo a seguinte inscrição no seu fronlispicioz

QDEHC
*tz

xo tnumctrto na aaaaooornnxtcz
Paccão Pa|:sc1vct.ru.. rt" on.trusno1'r - PP
Ltctrxnraz
e1~rP.t to. j
cxvszors tvs. tu tuocutvn¬.tvros na uxatr.t'rxcxo't

Us interessados não cadastrados no Municipio de Barroquinhaz'lÍ`E. na lorrna dos artigos 34 a Ji' da Lei N”.
S-tifro›'Él3. alterada e consolidada. habilitar-se-ão á presente licitação mediante a apresentação dos documentos
abaixo relacionados. os quais serão analisados pela Pregoeira quanto a sua autenticidade c o seu prazo de
validade.

az. azzxttvx it uxattrntção .ruatntcx
Jrratntcx

6.2.1. itEt`iIS'l`RO CUMERCIAI-. no caso de empresa firma individual. no registro público de empresa
mercantil da Junta tfomercialz devendo. no caso da licitante ser a sucursal. filial ou agoncia. apresentar o
registro da Junta onde opera corn averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
6.2.2. ATI.) Ct}NS`l`I'l`U'l"l'v'D. EST'ATL.|TU OU Í.`.`t)l“~‹l"t`RATt') SOCIAL E TUDUS US SEUS ADITIVOS
Er'Ul_i l.iL'l`ll'vlt) ADITIVO CtÍll~l5ULlD.titlÍ1'Ú em vigor devidamente registrado no registro público de
empresa mercantil da Junta Comercial. em se tratando de sociedades entpresarias e. no caso de sociedades por
açoes. acompanhado dc documentos de eleição de seus administradores; devcrtdo. no caso da licitante ser a
sucursal. filial o agencia. apresentar o registro da Junta onde opera corn averbação no registro da Junta onde
tem sede a matri

I*rcl`citura Municipal de Bttrroqttittha - IL`l.i - Í.`l'~ll".l: 23-4i'l*l-5*z|'T."{lt1tll -till
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6.2.3. INSCRIÇÃO DCI .›"t`I`Cl CCiNSTITL|'I`lVCl. no caso de sociedades simples - exceto cooperativas no
Cartorio de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercicio; devendo. no caso
da licitante ser a sucursal. filial ou agencia. apresentar o registro no Cartorio de Registro das Pessoas Jurídicas
do Estado onde opera com averbação no Cartorio onde tem sede a matriz.
6.2.4. DEC RETO DE .4.Ll'I`DRlZá.ÇÃCl. em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no Pais. e .r't`TU DE RE'GI5`i`RCl DE AUTÚRIZAÇM1 PARA FUNCIONAMENTO expedido
pelo orgão competente. quando a atividade assim o exigir.

äeàrt-tristes
6.2.5. RG (Registro Geral] de Pessoa Fisica:
6.2.6. CPF (Cadastro de Pessoa Fisica):
6.2.7. Comprovante de Residência (contas de Água. Energia. Telefone ou fatura de Cartão de Credito) em seu
proprio nome ou de terceiro. com vinculo cornprovado. com validade de atê Sli] dias. Pessoa Fisica:
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6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJft;
6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal. conforme o caso. se
houver. relativo ao domicilio ou sede do licitante. pertinente ao seu rarno de atividade e compativel com o
objeto contratual:
6.3.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Divida Ativa da Linião (inclusive contribuições
soeiaisl. cont base na Portaria Conjunta ltFB.(PtÇiFN n° l.i'5l. de tÍI2i'ltIlƒ2tl I4;
6.3.4. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante;
6.3.5. Prova de Regularidade relativa a Fazenda lvlunicipal do domicilio ou sede da licitante (Geral ou ISS):
6.3.6. Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS):
6.3.7. Prova de inexistência de debitos irtadintpl idos perante a Justiça do Trabalho. mediante a apresentação de
Certidão Negativa. nos termos de Titulo 'v'lI-A das Consolidaçoes das Leis do Trabalho. aprovada pelo
Decreto-Lei nf' 5.452. de 1° de maio de I943.

ressox ristcx
6.3.8. Comprovante de inscrição no INSS. atraves do NIT (Número de Inscrição do Trabalhador):
6.3.9. Prova de Regularidade relativa ã Fazenda Estadual do domicilio da pessoa fisica (PF):
6.3.10. Prova de Regularidade relativa à Fazenda lvlunicipal do domicilio da pessoa fisica (PF):
6.3.11. Prova de Regularidade relativa aos tributos Federais e ã divida ativa da União.

6.4. RELATIVA Ã QUALIFICÀÇÃÚ ECÚNIÕMICD-FINANCIÊIRFL

rmoawatptcx
6.4.1. Certidão de negativa de falência ou concordataƒrecuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede
da pessoajuridica.
6.4.2. Capital social rninirno ou patrimonio liquido minimo. igual ou superior a llJ°fi= (dee por Cento). do valor
correspondente efetivamente arrematado pelo licitante. porlcndo a comprovação ser feita atraves da
apresentação da Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede da licitante ou outro documento
legal.

FÍSICA
6.4.5. Certidão negativa de execução patrimonial expedida no domicilio da pessoa fisic PF).
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as. nrztxrrva À ouatr r-'reação Tecnica _ Passos .mntorcafrassoa Física
6.5.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compativel ern caracteristicas com
o objeto da licitação, mediante apresentação de atestado{s) fornecidolsi por pessoais) juridicatsi de direito
público ou privado, com finna reconhecida. onde devera constar declaração de êxito dos serviços executados:

as. nrovrxrs oocusaanros os Haar1.tTxÇão - Passos Fisica! Passos. .ruatotcx
6.6.1. Declaração dc que, em cumprimento ao estabelecido na Lei bl”. 9.35-il, de 2`?.f'lt`ltl999, publicada no
l`JOl.J de 2ãz'ltÍl.f”I999, e ao inciso XXXIII, do art. T”, da Constituição Federal, não emprega menores de lã
(dezoito) anos em trabalho noturno. perigoso ou insalubre, nem emprega menores de lti (dezesseis) anos em
trabalho algum, salvo na condição de aprendiz. a partir de 1-4 tquatorzei anos, conforme modelo constante dos
anexos deste edital:
6.6.2. Declaração. sob as penalidades cabíveis. de que a licitante não foi declarada inidonea para licitar ou
contratar corn a administração pública, nos termos do inciso IV do an. E? da Lei hi”. 8.666.f93 e da
inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ticando ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores, conforme modelo cortstarrtc dos anexos deste edital (art. 32, §2°, da Lei H”. 3.66693).

ostentação sonar: vsrasszroe H.xarL1TaÇão
6.7. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Municipio de Barro-quinhar'tÇ`l:`., a documentação
mencionada nos subitens 6.2 a 6.4 podera ser substituída pela apresentação do Ccrtificado de Registro
Cadastral (ÊÍRC) junto ao Mrrnicipio de Barroquirthar'L`.E (assegurado, neste caso. aos demais licitantes, o
direito de acesso aos dados nele constantesi, acompanhado dos documentos tratados nos subitens 6.5 e 6.6,
cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados pela Pregocira.
6.7.1. A documentação constante do Efadastro de Fornecedores do Município de Barroquinharf E devera
também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
6.6. Para a habilitação juridica. o licitante deverá, nos documentos exigidos neste instrumento. demonstrar a
compatibilidade dos seus objetivos sociais corn o objeto da licitação-
6.9. As certidões de comprovação de regularidade, bern como as de falência e concrfrrdatafrccuperação
judicial, caso exigidas neste edital, que não apresentaram expressamente o seu periodo de validade, deverão
ter sido emitidas nos 60 (sessenta) dias anteriores ã data marcada para o recebimento dos envelopes.
6.10. A documentação constante dos envelopes dc habilitação que forem abertos integrará os autos do
processo Iicitatorio e não sera devolvida.
6.1li.1. Os envelopes com os documentos relativos ã habilitação dos licitantes não declarados classificados ao
final da fase de competição poderão ser retirados por seus representantes na propria sessão. Os documentos
não retirados pemianecerão em poder da Pregocira. devidamente lacrados, durante 36 (trinta`,l dias corrernes ã
disposição dos respectivos licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serao destruídos.
6.11. Sera inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes ã fase de habilitação,
bem como apresentar os documentos defcituosos em seus conteúdos e forma.

tuna--flssao 1-Úattca no enacão
7.1. D Pregão sera do tipo presencial, exclusivo a Microempresa - Mei'Empresa De Pequeno Porte - Epp,
Microempreendodor Individual - Mei e Pessoa Fisica com a abertura da licitação em sessão pública,
dirigida por uma Pregocira, e realizar-se-tr no endereço constante do Preãtnbuio deste Edital, seguindo o
trâmite indicado abaixo e obedecendo a legislação em vigor.
TJ. CREDENCIAMENTO: .-itrttcs do irticio da sessão os representantes dos interessados em participar do
certame deverão se apresentar para credenciamento junto a Pregoeira, identificar-se e comprovarem a
existência dos necessarios poderes para formulação de propostas e para a pratica de todos os demais atos
inerentes ao certame. na forma do itcrn 2 deste instrumento, assinando então lista de presença.
'i'..`i. RECEBIMENTO DF. E.'hl'v'ELUPES: A partir do horario estabelecido no prcãmbulo dcstc edital tera
início ã sessão pública do pregão presencial, na presença dos representantes dos licitantes devidamente
credenciados e demais pessoas que queiram assistir ao ato. onde a Pregoeira receberá de cada li ` ante ou seu
representante em envelopes distintos, devidamente lacrados e rubricados nos fechos. as proposta e preços e
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a documerttação exigida para a habilitação dos licitantes, fazendo registrar o nome dos licitarttcs que assim
precederam.
7.3.1. Depois de encerrado o recebimento dos envelopes. nenhum outro envelope ou documento será aceito
pela Pregoeira.
7.3.2. Apos a entrega dos envelopes não caberá desistência por parte de qualquer licitante. salvo por motivo
justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira.
7.4. ABERTURA DOS ENVELOPES CDNTENDÚ AS PRDPt}5't`A5 DE PREÇOS
Abertos os envelopes contendo as “Propostas de Preços" de todos os licitarttes, a Pregoeira ou membro da
equipe de apoio fara a verificação da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no edital. A
seguir, a Pregoeira informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preços
para o fomecimento objeto da presente licitação e os respectivos valores ofertados.
7.5. CLASSIFICAÇAÍJ INICIAL: ri. Pregoeira fará a ordenação das propostas de todos os licitantes, crn
ordem decrescente de valor, classificando o licitante com proposta de menor preço e aqueles que tenham
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até llflifti (dez por cento] relativamente ã de
menor preço. para que seus representantes participcnt dos lances verbais.
7.5.1. Caso não sejam verificadas no minimo tl] (três) propostas de preços nas condiçoes definidas no subitem
7.5, a Pregoeira classifireará as melhores propostas, ate o máximo de D3 (três), para que seus representantes
participem dos lartces verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas iniciais.
7.5.2. Havendo empate de propostas no lintite de lülia (dez por cento), bem como no terceiro valor, todas as
licitantes que tenham ofertado o mesmo preço serão selecionadas para a fase de lances.
7.6. LANCES VERBAIS: Em seguida. será dado inicio á etapa de apresentação de lances verbais, que
deverão ser formulados de forttta sucessiva. em valores distintos e com preços decrescentes. obedecendo as
seguintes disposições:
7.6.l. A Pregoeira convidará individualmente os licitantes classificados. de fonna sequcttcial, a apresentar
lances verbais. a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de
valor. No caso dc empate de valor entne propostas será realizado imediatamente sorteio visando definir a
ordem de lance entre os licitantes cntpatados.
7.6.2. So serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente
registrado.
7.6.3. A Pregoeira no inicio ou no decorrer da etapa de lartccs verbais terá a prerrogativa de:
tr] Determinar um intervalo minimo dc valor entre os lances verbais a serem nealizados;
lt] Determinar um periodo máximo de tempo para que cada licitante realize o lance verbal:
7.6.4. Não sera aceito o lance realizado em desacordo com as detenninaçoes emanadas da Pregoeira na forma
da alínea "*a'”` do subitent anterior.
7.6.5. Preclui o direito de apresentar lance verbal, sendo considerado desistente o licitante que deixar de
apresentar lance no prazo determinado pela Pregoeira na forma da alinea do subitem 7.6.3.
7.6.6. A desistência em apresentar lance verbal. quando convocado pela Pregoeira, implicará exclusão do
licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última proposta registrada para efeito
de classificação ao final da etapa competitiva.
7.6.7. Quando não mais se realizarem lances verbais por quaisquer dos licitantes será declarada encerrada a
etapa competitiva e ordenadas as ofertas em ordem decrescente de valor, exclusivamente pelo criterio de
menor preço.
7.6.8. A Pregoeira poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor para a
Adntinistração nas situaçoes em que não se realizem lances verbais, ou realizando-se. depois de declarado o
encerramento da etapa competitiva se a oferta não for aceitável, ou se o licitante classificado for considerado
irtabilitado, no exame de oferta subsequente.
7.6.9. Caso haja empate nas propostas escritas. ordenadas c irticialrttente classificadas sent que se realizem
lances verbais, o desempate se fará por soncio, em ato público, na propria sessão do Pregão.
7.6.16. No caso dc cquivalêrtcia de valores apresentados pelas ME ou EPP, que tiveram lance final com preço
ate 5% (cinco por cento) sup-crior ao melhor registrado. sera realizado sorteio entre elas para que se identifique
aquela que primeiro podera apresentar a nova proposta. contudo, sd sera dada oportunidade de apresentar nova
proposta ás demais ME ou EPP com preços equivalentes, no caso dc desistência da contemplada no sorteio.
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7.6.11. Se a primeira classificada for trma ME ou EPP. conforme o art. 3° da l.-ei L`-omplenientar N”. l23r'üt':-.
sera ela considerada vencedora e a Pregoeira procederá à abertura do envelope contendo os documentos de
habilitação da referida licitante para verificação do atendimento das condiçoes de habilitação fixadas neste
edital.
7.6.12. Tretando-se de preço inexequivel a Pregoeira podera determinar ao licitante qtre comprove a
exequibilidade de sua proposta. em prazo a ser lixado. sob pena de desclassificação.
7.6.13. Ocorrendo a hipótese tratada no subitem anterior. a Pregoeira abrirã o envelope de habilitação do
licitante primeiro classificado “sob condição”. considerando o disposto no subitem anterior.
7.6.14. Declarada encerrada a etapa competitiva. com ou sem lances verbais. e realizada a classificação final
das propostas. a Pregoeira examinará a aceitabilidade do primeiro classificado. especialmente quanto ti
conformidade entre a propostatoferta de menor preço e o valor estimado para a contratação constante da
planilha dos autos do processo. decidindo motivadamente a respeito.
7.6.15. A Pregoeira podera. tambem "sob condição". negociar diretamente com o classificado subsequente
para que seja obtida melhor oferta que a sua proposta anteriormente oferecida a lint de conseguir menor preço.
caso não comprovada a exequibilidade do licitante anteriormente classificado.
7.6.16. Ú lance verbal depois de proferido sera irretratavel. não podendo haver desistência dos lances
ofertados. sujeitando-se o licitante desistente as penalidades constantes deste edital-
7.6.17. Ds licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequiveis serão considerados
tlesclassificados. não se admitindo complementação posterior.
7.6.18. Considerar-se-ão preços manifestamente inexequiveis aqueles que forem simbólicos. irrisorios ou de
valor Zero. incompatíveis com os preços de mercado. acrescidos dos respectivos encargos.
7.6.19. Não serão adjudicadas propostas com preços superiores aos valores estimados para a contratação.
constantes da planilha dos autos do processo.
7.6.19.1. Serão considerados cornpativeis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou
inferiores a media daqueles apurados pelo Setor de Cotações do Municipio de Barroquinlraf'CE._ responsável
pela elaboração e emissão da referida Planilha. assim tambem. dirirnidas as eventuais dúvidas que possam
surgir.
7.6.03. Caso o preço referente ao preço final seja composto de preços unitários. devera a Pregoeira. antes da
convocação de todos os licitantes. solicitado o vencedor ã adequação desses preços ao valor do lance final.
7.7. H.aBlLlTAÇ.Ãü DO l.lC`IT.¿\.l'-lTE DE MELHÚR PRÚPOSTA: Existindo proposta classificada aceitável.
a Pregoeira anunciará a abertura do envelope referente aos “Documentos de Habilitação" dos) licitante[s) que
apresentou[aram} a{s} melhortesl propostarsl. para confirmação das suas condiçoes habilitatorias.
determinadas no item 6.
7.7.1. Us licitantes que deixarertt de aprcselttar quaisquer' dos documentos exigidos no Envelope N”. U2
(Documentos de Habilitaçãol. ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital. ou com
irregularidades. serão considerados inabilitados. não se admitindo complementação posterior.
7.7.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital. o licitante sera declarado vencedor. sendo-
lhe adjudicado o objeto da licitação. pela Pregoeira. caso não haja intenção de interposição de recurso por
qualquer dos demais licitantes.
7.7.3. Se o licitante desatender as exigências habilitatorias. a Pregoeira examinará a oferta subsequente.
permitida negociação - subitem 7.6.3 do edital. verificando a sua aceitabilidade e procedendo a verificação da
habilitação do licitante. na ordem de classificação. e assim sucessivamertte. ate a apuração de uma proposta
que atenda integralmente ao edital. sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto
do certame.
7.7.4. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas. a
Administração podera fixar aos licitantes o praxe de DE (oito) dias uteis para a apresentação de nova
documentação ou de outras propostas escoimadas das causas referidas neste artigo.
7.7.5. A Pregoeira tera a prerrogativa de decidir se o exame dos “Documentos de Habilitação" se dara ao final
da etapa competitiva de cada itemflotc ou ao final dojulgamento de todos os itensflotes-
7.8. RECURSDS: Somente no final da sessão. depois de declarado ofs) licit.ante(s_] vcncedorrfes) do certame.
qualquer licitante podera manifestar. imediata e motivadamente. a intenção de interpor recurso. com rcgistm
em ata da síntese das suas razoes. facultando-llrc juntar rncmoriais no prazo de 03 (tres) dias ficando os
dernais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razoes em prazo sucessivo tambem O3 [tres]
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dias (que começará a con^er do termino do prazo da reeomcntc). sendo-lhes assegurada vista imediata dos
autos.
7.9. ENCERRAMENTO DA SESSAU: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada. que mencionará
os licitantes credenciados. as propostas escritas e verbais apresentadas. na ordem de classificação. a análise da
documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos. devendo ser a mesma obrigatoriamente
assinada. ao final. pela Pregoeira e sua Equipe de Apoio. c facultativamcnte. pelos licitantes ainda presentes
quando do encerramento dos trabalhos.
7.9.1. Ao final da sessão. caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja igual ou
inferior ao previsto para a contratação. sera feita pela Pregoeira a adjudicação ao licitante declarado vencedor
do certame e encerrada a reunião. apos o que. o processo. devidamente instruído. será encaminhado:
a) A Assessoria Juridica indicada pelo-[si orgãorfsi solicitantes da presente licitação. para fins de análise e
pareccrjuridico sobre o processo lieitatorio:
ll] Depois aolsl orgãots) solicitantes da presente licitação para homologação c consequente formalização do
contrato.
7.9.1. A Proposta de Preços adequada ao preço ofertado no lance final devera ser elaborada de fomia
proporcional. para que os preços dos itens estejam compativeis com a mêdia de preços de mercado. de fonna a
não toma-los inexcquívcis e devera ser apresentada no prazo máximo de 48 (quarenta e oito] horas.
ata. susrztvszão os sr:ss.i.o
7.l[l.l. A Pregoeira e facultado suspender qualquer sessão mediante motivo devidamente justificado. fazendo
constar esta decisão na ata dos trabalhos.
7.1lIl.1. A Pregoeira poderá. para analisar as propostas de preços. os documentos de habilitação e outros
documentos. solicitar pareceres tecnicos e suspender a sessão para realizar diligência a lim de obter melhores
subsídios para as suas decisoes.
7.11. INDICAÇÃO DO VENCEDOR: No julgamento das propostasfofertas será declarado vencedor o
Licitante que. tende atendido a todas as exigências deste edital. apresernar MENOR PREÇO PGR ITEM.
cujo objeto do certame a ele sera adjudicado.
7.11.t. Não serão consideradas ofertas ou vantagens irão previstas neste edital.

8.1. Somente no final da sessão. depois de declarado o-ts] licitantets] vencedorfesl do certame. qualquer
licitante podera. manifestar. imediata e motivadarnente. a intenção de interpor recurso. com registro em ata da
síntese das suas razoes. facultando-lhe juntar memoriais no prazo de U3 (três) dias. ficando os demais
licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razoes em prazo sucessivo também de D3 (três) dias
(que começará a correr do tênnino do prazo da recorrente 1. sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
8.2. O recurso será dirigido ã Secretária Municipal. por intermédio da Pregocira. o qual poderá rcconsiderar
sua decisão no prazo de 85 (cinco) dias úteis. ou. nesse mesmo prazo. fazê-Io subir. dcvidameme infomtado.
devendo. neste caso. a decisão ser proferida dentro do prazo de ll5 (cinco) dias úteis. contado do recebimento
do recurso pela Secretária Mtrnicipal.
8.3. Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e.~"ou subscritos por representante não
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo licitante.
8.4. Não sera concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatorios ou quando não justificada
a intenção de interpor o recurso pelo licitante.
8.5. U recurso contra decisão da Pregoeira tera efeito suspensivo. conforme disposto no § 7.” do art. IOF? da Lei
N”. 8.666f93-
8.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer. ao final da sessão do Pregão.
importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira ao licitante
vencedor.
8.7. A petição poderá ser feita na propria sessão e. se oral. sera reduzida a termo em ata. cabendo a Pregoeira
avaliar a existência dos pressupostos recursais. quais sejam. sucumbência. tempestividade. legitimidade.
interesse e motivação.
8.8. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento.
8.9. Decidido o recurso e constatada a regularidade dos atos procedirncntai a Secretaria Municipal
interessada homologarã c procederá a adjudicação da[s) propostatsl vencedorafsiz
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3.111. A intimação dos atos deeisorios da Administração ~ -- Pregoeira ou Secretária Municipal Solicitante _
em sede recursal será feita mediante publicação do extrato resumido do ato no DDM ou mediante afixação do
ato resumido no flanelografo do Municipio de ElarroquinhafC E. conforme disposto na Lei Municipal.
3.11. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sala da
Pregoeira do Municipio de Barroqttittltaƒif F.. caso não seja contrário as particularidades do PREGAÚ
PRESENCIAL H” llÚ.01l5fIlÍIl7 - PP.

 AflWÚfilURCA-BÍENTÁRI-A151 '
9.1. As despesas decorrentes da contratação do obieto desta licitação correrão a conta de recursos especificos
consignados no vigente Orçamento Municipal. inerentes à:
- Secretaria Municipal de Saúde. nais) seguinte(s_l rubrieaisl orçanrentáriatsl: {l9Ul .lil.l22.ilÚ3E.2.i)6l -
Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Saúde - Elemento de Despesa: 3.3.'Ê›'ü.39.0lÍl - Úutros Serv. de
Tere. Pessoa Juridica.
- Secretaria Municipal de Planejamento. Administração e Finanças. nais) seguintetsl rubricats)
orçamentáriatfsl: Ill-'llill .fl-4. l..'l.2.tlilü5.2Utl5 - Gerenciamento e execução das atividades administrativas -
Elemento de Despesa: 3.3.*lfl.3'šl.t`lll - títutros Serv- de Tere. Pessoa Juridica.

 1mneseossaa aonaaaamo. uateeneras. aavoeaçio E aatmacao
111.1. Ate 02 (dois) dias úteis antes da data l`ur.ada para recebimento das propostas. qualquer pessoa fisica ou
juridica poderá solicitar esclarecimentos. providencias ou impugnar o ato convocatório deste Pregão.
1ll.1.1. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a pessoa que
não o fizer dentro do praâro Iisado no subitein llll. hipotese em que tal comunicação não terá efeito de
recurso.
10.1.1. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatorio
até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
10.1. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos. providências ou itnpugnaçoes mediante petição
confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica. em tinta não lavável. que preencham os
seguintes requisitos:
101.1. O endereçamento á Pregoeira do Municipio de Barroquinltaftí E;
1Il.2.2. A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos
comprobatorios). contendo o nome. prenome. estado civil. profissão. domicilio. número do documento de
identificação. devidamente datada. assinada e protocolizada na sede do setor de licitações do Municipio.
situada na Rua I l de Maio. N” 'if-l'šl. Centro. Barroquinha - CE. dentro do prazo editalieio;
103.3. O fato e o fundamento_juridico de seu pedido. indicando quais os itens ou subitens discutidos:
10.2.-1. Cl pedido. com suas especificações;
10.3. A resposta do Municipio de lzlar-roqrrinltaitíffi. será disponibilizada a todos os interessados atraves de
publicação do estrato resumido do ato no Diário Cltlcial do Municipio - DGM ou mediante afixação do ato
resumido no flanelografo. conforme disposto na l-ei Municipal. e constituirá aditamento a estas instruções.
10.4. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
10.5. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modilicação dos termos do
edital será designada nova data para a realização do certame. esceto quando. inquestionavelmente. a alteração
não afetar a formulação das Propostas de Preços.
ll].5.1. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao testo original.
exceto quando. inquestionavelmente. a alteração não afetar a formulação das propostas de preços-
10.6. DILIGÊNCIA.: Em qualquer fase do procedimento licitatorio. a Pregoeira ou a autoridade superior.
poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos. conlinnar infonnaç-ões ou permitir que
sejam sanadas falhas formais de documentação que complementam a instrução do processo. vedada a inclusão
posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta de preços. fiaando o
prazo para a resposta.
IlÍl.t'.i.l. 'Us licitantes ttotifieadus para prestar t]tlt'ti.sc|t1cr estelar-eeilnen adicionais deverão fazf:-lo no prazo
detenninado pela Pregoeira. sob pena de desclassificaçãofinabilitação.
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10.7. REVÚGAÇAÚ E ANLÍLAÇAU: Cl Municipio de ElarroquirtltaƒCE poderá revogar a licitação por
razões de interesse público. no todo ou em parte ou anular esta licitação por ilegalidade. em qualquer etapa do
processo.

;ttamtrltt›as|aLtz.‹rcÃonocosraà.'ro -
11.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas atraves de CDNTRATD. celebrado
entre o Municipio de Barroquinha~"C E. através da Secretaria Gestora.. representada pela Secretária Úrdenadora
de Despesa. e otsl licitantetsl vencedortesl. que observará os termos da Lei n.“ H.fi6ti.f"šl3. da Lei n.° l0.52tlz't`12.
deste edital e demais normas pertinentes.
11.2. Homologada a licitação pela autoridade competente. o Municipio de Ba|Toquinha.“CE convocará o
licitante vencedor para assinatura do contrato. nos termos do modelo que integra este Edital.
11.2.1. D licitante vencedor terá o prazo de D5 {cinco`,l dias úteis. contado a partir da convocação. para assinar
o contrato e apresentar Alvará de Funcionamento e Certidão Simplifieada da Junta Comercial da Sede
da Licitante. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez. por igual periodo. quando solicitado pelo licitante
vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Municipio de Iz1aroquinha.iC E.
111.2. A recusa injustificada ou a carencia de justo motivo da vencedora de não assinar o contrato efou não
apresentar os documentos exigidos no item ll.2.l. no prazo estabelecido. sujeitará a licitante a perda do
direito a contratação e á aplicação das penalidades previstas neste edital e na legislação pertinente.
11.2.15. Se o licitante vencedor não assinar o contrato efou não apresentar os documentos exigidos no item
ll.2.l no prazo estabelecido ci facultado á Administração Municipal convocar os licitantes remanescentes.
respeitada a ordem de classilicação final das propostas. para negociar com os mesmos. com vistas ii obtenção
de melhores preços. preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a contratação
prevista na planilha de custos dos autos do processo.
11.3. lncumbirá á Administração providenciar a publicação do estrato do contrato nos meios legais.
11.4. D contrato poderá ser alterado em conformidade com o disposto no Art. 155 da Lei ni' 8.t5t56r'El3.
11.5. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pela Sra. Luziane da Costa Carneiro - Secretaria
de Saúde e Jose Ribamar do Nascimento Ferreira - Secretaria de Planejamento. Administração e Finança
especialmente designado pela respectiva l.|nidade Gestora. de acordo com o estabelecido no Art. 6? da Lei
8.ti6or'93. doravante denominados CiERE!'~l`l`l:` DE C(Jl'~l'l`R.ATD.
11.5.1. D gerente de contrato poderá ser substituido a qualquer momento justiftcadamente. caso haja
necessidade por parte da contratante
11.6. Fica a contratada na obrigação de manter. durante toda a execução do contrato. em compatibilidade com
as obrigações por ele assumidas. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
11.7. D Contrato terá duração de tlll [_l*~love} meses. contados da data de sua assinatura. podendo ser
prorrogado conforme a Lei 8.666.393.

execuçãonos szãvtçQs__ _ _ ' ¬___ * _ ___ |
12.1. Ds serviços licitados deverão ser iniciados no prazo máximo de 02 (Dois) dias a contar do recebimento
da ORDEM DE SERVIÇDS pela administração. no local definido pela Secretaria Gestora. observando
rigorosamente as especificações contidas no Termo de Referencia. nos anexos. no contrato e disposições
constantes de sua proposta.
12.1.] Ds serviços deverão ser executados no prazo máximo de 09 (l*~love_l meses a contar da Assinatura do
Contrato.
12.11 Os serviços licitados deverão ser iniciados no prazo máximo de DE (Dois) dias a contar do recebimento
da ORDEM DE SERVIÇOS pela administração. no local definido pela Secretaria Gestora. observando
rigorosamente as espceiiicações contidas no Termo de Referencia. nos anexos. no contrato e disposições
constantes de sua p1¬op-osta.
12.2. Para a prestação de serviços do objeto deste certame. deverá ser emitida a Fatura e líota Fiscal cujas
informações para a emissão deverão ser rcqueridasjunto ao Contratante.
12.3. A recusa injustificada ou a carencia de justo motivo da vencedora dc não assinar a DRIIIEM DE
SER'v'lÇU›'CÚl'vlPRA c a não prestação do mes r. no prazo e condições estabelecidos. sujeitará a Licitante á
aplicação das penalidades previstas neste Edital. .
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11.4. No caso dc constataç:-."to da inadcquaçã'.r do objeto licitado às normas e exigências especificadas neste
Edital. no Terrno de Referencia. no contrato e na Proposta vencedora a Administração os recusarã. devendo
ser de imediato ou no prazo dc 24 (vinte e quatro) horas adequados as supracitadas condiçoes. sob pena de
aplicação das penalidades cabíveis. na fonna da lei e deste instrumento.
12.5. Us Serviços deverão ser realizados contiorme especificaçoes contidas no subitem 3.i deste termo de
Referencia. percorrendo todo o Perímetro da Sede do Município e Distritos de Elarroquinha¡CE. conforme
Ordem de Serviço emitido pela Unidade Gestora. sendo que a não observância destas condiçoes. implicará na
não aceitação do mesmo. sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por pane da
inadimplente.
12.6. A licitante vencedora e responsavel pelos danos causados diretamente a Administração ou a terceiros.
deeon'entes de culpa ou dolo. sua ou de preposto. na execução dos serviços. não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo orgão interessado.
12.7. A licitante vencedora É responsavel pelos encargos trabalhistas. previdenciários. fiscais e conterciais
resultantes da execução dos serviços.
12.8. A licitante vencedora. devera manter a Administração Municipal inforrnada sobre o andamento dos
servicos. informando-a sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias.
12.9. A licitante vencedora. guardará sigilo sobre inforniaçocs e documentos forrteeidos pela Contratante. em
decorrência dos serviços objeto do presente contrato. adotando medidas intemas de segurança.

13.'-110 PREÇO. D0 P.|l.GÀME1'l'I'U. REAJUSTE E REEQUILÍBRIÚ ECÚNÕIHIICD FINANCEIRO
13.1. PREÇUS: Os preços ofertados devem ser apresentados cont a incidencia de todos os tributos. encargos
trabalhistas. previdenei.=irios. fiseais e comerciais. tasas. fretes. seguros. deslocamentos de pessoal. custos e
demais despesas previsíveis que possam incidir sobre a prestação dos serviços licitados. inclusive a margem
de lucro.
13.2. Pa.GAlvlEbiTU: O pagamento sera feito na proporção da prestação dos serviços solicitados. segundo as
ordens de serviços expedidas pela Admiitistração. de conformidade com as notas liscaisifaturas devidamente
atestadas pelo gestor da despesa. acompanltadas das cenidoes federais. estaduais e municipais do licitante
vencedor. todas atualizadas. observadas as condições da proposta.
1.3.2.1. U pagamento sera efetuado em até 30 (trinta) dias apos o encaminhamento da documentação tratada no
subitem l3.2_. observadas as disposiçoes editalicias. atraves de credito na conta bancaria do fornecedor ou
atraves de cheque nominal.
13.3. REAJUSTE.: Os valores contratados não serão reajustados antes de decorrido n periodo de 12 (doze)
ITIESEÊ. i

13.4. REF.Q1.|lLlBRlO ECUl*§{}).l1lÉC1-Fll\li'i.NCElRD: Na hipótese de sobrcvireln fatos imprevisíveis. ou
previsíveis. porem de consequencias incalculaveis. retardadorcs ou impeditivos da execução do ajustado. ou
ainda. em caso de força maior. caso fonuito ou fato do principe. configurando álea economica extraordinária e
extracontratual. podera. mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situacao e termo
aditivo. ser restabelecida a relação que as panes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a
retribuição da Administração para ajusta remuneração dos serviços. objetivando a manutenção do equilibrio
economico-financeiro inicial do contrato. na forma do an. 65. ll. '*d" da Lei N”. S.[it`i6ƒ'93. alterada e
consolidada.

1l'.='fil¡S'SâNCÚF-5
14.1. U licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços. não assinar n termo de
contrato. deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame. ensejar o retardamento
da execução dos serviços. não mantiver a proposta ou lance. falhar ou fraudar na execução dos serviços.
comp-ot1ar-se de modo inidonco ou cometer fraude fiscal. ficara impedido de licitar e contratar com o
lvlnnicipio de Barroquinhat'(.`I¿ e será dcseredcneiado no Cadastro do Municipio de Barroquinhai-L` E pelo prazo
de ate D5 (cinco) anos. sem prejuizo de aplicação das seguintes multas e das demais cominaçoes legais:
I. lvlulta de 211% (_ vinte por conto) sobre o valor da contratação no caso de:
a) Recusar em celebrar o tenno de e ntrato quando regulannentc convocado:
b) .apresentar documentação falsa e._`gida para o eename:
e) Não manter a proposta ou lance: '
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tl) Fraudar na execução do contrato;
e) ffomportar-se de modo inidoneo;
II. lvlulta moratoria de l].3“l="ii (três dêcimos por cento) por dia de atraso na execução de qualquer objeto
contratual solicitado. contados do recebimento da ordem de serviços no endereço constante do cadastro de
fomecederes ou do contrato. até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor dos serv iços. caso seja
inferior a 30 (trinta) dias. no caso de retardamento na execução dos serviços;
111. Multa moratoria de 20% (vinte por cento) sobre o valor dos serviços. na liipotesc de atraso superior a 30
(trinta) dias;
lr-1.2. Na hipotese de ato ilícito. outras ocorrências que possam acarretar transtomos ao desenvolvimento da
prestação dos serv iços. as atividades da Adniiiiistriição. desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
ou descumprimento por pane do Iicitaiite de qualquer das obrigaçoes definidas neste instrumento. no contrato
ou em outros documentos que o complementam. não abrangidas nos subitens anteriores. serão aplicadas. sem
prejuizo das demais sancoes previstas na Lei Pv”- l3.oooi“93. alterada e consolidada. e na Lei H”. ]lÍi.52lÍlf[12. as
seguintes penas:
a) .r'tdvertência;
li) lvlulta de 1% (uni por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da ordem de serv icos. ou do
valor global maximo do coiitrato. conforme o caso:
14.3. Ú valor da multa aplicada devera ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de G5 (cinco) dias a contar
da notificação ou decisão do recurso. por meio de Documento de .r\tTecadação Municipal - Drlilvl.
1-1.3.1. Se o valor da multa não for pago. ou depositado. será automaticamente descontado do pagamento a
que o licitante fizerjus.
14..3.2. Em caso de inesistencia ou insuficiência de cre'-dito do licitante. o valor devido sera cobrado
administrativamente ou inscrito como divida ativa do municipio e cobrado mediante processo de execução
fiscal. com os encargos corrrespoiicleiites.
14.4. PROCEDIMENTU aDMINlS`l`RA`I`IVU: As sanções serão aplicadas apos regular processo
administrativo. assegurada a ampla defesa e o contraditorio-
14.4.1. No processo de aplicação de pciialidadcs ê assegurado o direito ao contraditorio e a ampla defesa.
garantidos os seguintes prazos de defesa:
al 115 (cinco) dias úteis para as sançoes excliisivamente de multa e advertência:
b) lü (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Ívlunicipio de
Banroquinl-iaz'C E c descrcdencianiento no Cadastro de Fomecedores do lvliiiiieipio de Ban'oquinha.'C` E pelo
prazo de ate 05 (cinco) anos.
1-1.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuizo a administração
Publica ou erario devera inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos fatos. Us casos ocorridos
durante os procedimeiitos Iicitatorios serão comunicados ofieialineiite e. dcvidameiitc instruído. pela Pregoeira
ã Procuradoria Geral do lvlunicípio para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a adjudicação serão
comunicados pela autoridade gestora competente fi Procuradoria.

as-.'Ii.t`flos1çoI:s canais
15.1. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas eiii favor da ampliação da disputa
entre os interessados. atendidos o interesse público. sem comprometimento da segurança e do regular
funcionamento da aidiiiinistração.
15.2. Ús casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão e pelo orgão solicitantes da
licitação. em outro caso.
15.3. U não atendimento de exigências fonnais não essenciais não importará no afastaniento do licitante.
desde que sejam possiveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta durante a
realização da sessão pública deste Pregão.
15.4. Nenhuma indenização sera devida as licitantes pela elaboração oii pela apresentação de documentação
referente ao presente edital. nem em relação as expectativas de contrataçoes dela decorrentes.

15.5. A homologação do preseiite procedimento sera de eonipetêneia do orgão sol icitante.t_
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15.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital. exclui-se o dia de inicio de contagem e inclui-se o
dia do vencimento. obseivando-se que so se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no
Municipio de Barro-quinhai"CE. exceto quando for expressamente estabelecido em contrario.
15.7. Na hipotese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do cename na data prevista. a sessão sera remarcada. para no minimo 24h ívinte e quatro) horas a contar da
respectiva data. salvo mediante publicação em jornal de grande circulação.
15.8. Para dirimir. na esfera judicial. as questoes oriundas do presente edital sera competente o Foro da
Comarca de Earroquinhar'C.'E.
15.9. Quaisquer infonnaçoes e copias do edital e anexos poderão ser obtidas junto ã Pregoeira do lvlunicipio
de Barroquinhai'-CE em sua sede localizada na Rua 11 de Maio. NE B9. Centro. Banoquinha - CE. de segunda
as sextas-feiras. das D8:Dl}h às l2:l1[lh e das 14:ülÍlh as 1S:t`.10h ou pelo sítio eletronico do Tribunal de Contas
dos Municipios do Estado do Ceara (TEMICE): vvvvvv.tcm.ce.gov.br.
15.111. Todas as normas inerentes as contrataçoes do objeto deste certame. discriminadas no temio de
referência deste edital. deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando da elaboração de suas
propostas de preços.

Barroquinha - CE. 12 de Abril de 2111?.

|_.¬ _ . ir- ` _ ...L

mico  a
osicLai.a na siLvx ivix Lnãas

Pregoeira do Municipio de Bari-equinhaíCE

Prefeitura Municipal de Barroquinha - CE - CNPJ: 3.3.-1?B.59?i'UÚ01-SU
Rua Onze de lvlaio. n'*` HP. Centro. Fone 13131 362.3 1131 CEP.: 62.410-001] - Barroquinha - CE-
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TERMO DE REFERÊNCIA. DO OBJETO

_ _ _-.F-_;-: ¡__r_.'-,_;;f__- ' .i_| ': 1: ~` I ` ' _..'-I' _ ._ __' _

CONTRATAÇÃO DE PESSOA FISICA EIOU JURIDICA NA. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
SONORIIAÇÃO VOLANTE P.-9i.R.i\ ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE
IÊMRROQUINHA - CE. tudo confomie especificaçoes contidas no Termo de Referência constante dos
Anexos do Edital.

Atender as necessidades da Secretaria da Saúde na divulgação de campanhas de vacinação. e de açoes da
Secretaria Municipal do Planejamento. .fiidministração e Finanças do municipio de BarroquinhaftfE.

3.1. DOS ITENS

- UALOR VALOR
rriizivr Esritctirtexção ' untnxni: Qttaiirrç unir. ç ocoaxt

'Sonorização volante percorrendo
itodo o perímetro da Sede do
Município de l3an*oquinhaftIE. com
no mínimo: Dl Caixa de som com [12
alto faš antes l5i'3.ÚlÍlO RMS cada; U2
alto falantes mêdios Srtzillll vv de cadfl;

'U2 cometão; 02 nvitenül modulo
3.500 RMS digital; Úl modulo 1.000
RMS digital: 'JI modulo de 650
RMS digital: U2 baterias; I50
AHMP; lll fonte digital; tll medidor
de bateria; ill mesa de som; [ll
microfone com fio: [ll controle de
longa distancia; ill aparelho de CD e

l lll processador digital. Para atender
as necessidades da Secretaria
Municipal do Planejamento.
Administração e Finanças.

111 MES 119 RS 2-433.333 RS 21.5l11l1.l1l}

l

Sonorização volante perconendo
todo o Perímetro da Sede do I
Municipio e Distritos de
BarroquinliaíCE. Na divulgação de
campanhas de vacinação. açoes
como: Outubro Rosa. Novembro
Azul. Semana do Bebê entre outros.
com no minimo: I}l Caixa de som
com 02 alto falatites l5ƒl_60D RMS
cada: III2 alto falantes medios tlroüüi
vv de cada; 112 cometão; U2 tvviter;ül

paaaula 3.000 aivis digital; iii!
modulo 1.1100 RMS digital; ill

'modulo t;le__4llD_ _RlvlS digital: till _

112 MES 119 RS 2_t.it1ü.ÚlÍI ' R$23.4ll{l.lll1
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